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Edição Suplementar 136.1Porto Velho, 24 de julho de 2024

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

DECRETO N° 29.312, DE 24 DE JULHO DE 2024.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

2.363.620,00, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado e nos termos do inciso I do artigo 9° da Lei n° 5.733, de 9 de janeiro de 2024,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 2.363.620,00 (dois milhões trezentos e sessenta e três mil seiscentos e vinte reais), em

favor das unidades orçamentárias: Fundo Especial de Modernização Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia -

FUMORPGE, Junta Comercial do Estado de Rondônia - Jucer, Secretaria de Estado de Finanças - Sefin, Instituto de

Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, Secretaria de Estado da Educação - Seduc,

Secretaria de Estado da Justiça - Sejus, Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - Seas e

Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - Sepat, para atendimento de despesas correntes, no

presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 24 de julho de 2024, 136° da República. 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE

RONDÔNIA - FUMORPGE

12.900,00

11.010.04.122.1015.2096
FORMAR, QUALIFICAR, TREINAR E CAPACITAR

RECURSOS HUMANOS.
339039 1.759.0 7.900,00

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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11.010.04.122.2085.4027
PROMOVER MELHORIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS

PELA PGE/RO
339047 1.759.0 5.000,00

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RONDÔNIA -

JUCER
288.000,00

11.022.23.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS 339046 1.753.0 270.000,00

339049 1.753.0 10.000,00

11.022.23.125.1260.2330
FOMENTAR PARCERIAS PARA REGISTRO E

LEGALIZAÇÃO DE EMPRESAS
339030 1.753.0 8.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN 1.000.000,00

14.001.04.128.1015.2096
FORMAR, QUALIFICAR, TREINAR E CAPACITAR

RECURSOS HUMANOS.
339035 1.753.0 1.000.000,00

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON
635.000,00

14.023.09.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339040 1.802.0 80.000,00

339039 1.802.0 60.000,00

14.023.09.126.1000.2064 PROMOVER A GESTÃO DE T.I. 339040 1.802.0 495.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC 2.000,00

16.001.12.367.2158.1581
REALIZAR PAGAMENTOS DE PROFISSIONAIS

TEMPORÁRIOS DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
339004 1.500.0 2.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS 320.000,00

21.001.14.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS 339049 1.500.0 320.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS
45.720,00

23.001.08.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339040 1.500.0 42.720,00

23.001.08.482.2175.4069
PROMOVER O ACESSO E/OU MELHORIA DA

HABITAÇÃO POPULAR E DE INTERESSE SOCIAL
449052 1.500.0 3.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT
60.000,00

31.001.16.125.2159.4063
REALIZAR A FISCALIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO

MOBILIÁRIO
339035 1.500.0 45.000,00

31.001.16.482.2138.4061 GERENCIAR O PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO 339035 1.500.0 15.000,00

TOTAL
R$

2.363.620,00

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor
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FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE

RONDÔNIA - FUMORPGE

12.900,00

11.010.04.122.2085.4027
PROMOVER MELHORIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS

PELA PGE/RO
339030 1.759.0 12.900,00

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RONDÔNIA -

JUCER
288.000,00

11.022.23.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS 339008 1.753.0 10.000,00

11.022.23.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319011 1.753.0 175.000,00

319013 1.753.0 15.000,00

319113 1.753.0 80.000,00

11.022.23.125.1260.2330
FOMENTAR PARCERIAS PARA REGISTRO E

LEGALIZAÇÃO DE EMPRESAS
339039 1.753.0 8.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN 1.000.000,00

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 1.753.0 600.000,00

339040 1.753.0 400.000,00

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON
635.000,00

14.023.09.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339049 1.802.0 10.000,00

339036 1.802.0 50.000,00

14.023.09.128.1000.2096
FORMAR, QUALIFICAR, TREINAR E CAPACITAR

RECURSOS HUMANOS.
339033 1.802.0 263.000,00

339039 1.802.0 127.900,00

339014 1.802.0 184.100,00

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC 2.000,00

16.001.12.362.2158.4108
ATENDER SERVIDORES DA EDUCAÇÃO INDÍGENA

ENSINO MÉDIO COM AUXÍLIOS
339049 1.500.0 2.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS 320.000,00

21.001.14.421.1015.1490
REALIZAR PAGAMENTOS DE PROFISSIONAIS

TEMPORÁRIOS
339004 1.500.0 320.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS
45.720,00

23.001.08.244.1015.4103 MANTER A MÃO DE OBRA REEDUCANDA 339036 1.500.0 23.520,00

339049 1.500.0 19.200,00

23.001.08.482.2175.4069
PROMOVER O ACESSO E/OU MELHORIA DA

HABITAÇÃO POPULAR E DE INTERESSE SOCIAL
339033 1.500.0 3.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT
60.000,00
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31.001.16.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS 339008 1.500.0 14.000,00

339046 1.500.0 1.000,00

339049 1.500.0 45.000,00

TOTAL
R$

2.363.620,00

Protocolo 0051085695

DECRETO N° 29.313, DE 24 DE JULHO DE 2024.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação e

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

5.096.792,00, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado e nos termos da Lei n° 5.836, de 23 de julho de 2024,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

excesso de arrecadação, até o valor de R$ 5.096.792,00 (cinco milhões noventa e seis mil setecentos e noventa e dois

reais), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - Sepog, para

atendimento de despesas corrente e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo I.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de excesso de

arrecadação, indicados no Anexo II e nos valores especificados.

Art. 2°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 5.096.792,00 (cinco milhões noventa e seis mil setecentos e noventa e dois reais), em

favor das unidades orçamentárias Secretaria de Estado de Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec, Polícia Militar - PM,

Secretaria de Estado da Educação - Seduc, Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - Seosp e Secretaria de

Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel, para atendimento de despesas correntes e de capital, no

presente exercício, indicadas no Anexo IV.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo III e nos valores especificados.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 24 de julho de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
5.096.792,00

13.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 1.706.0 1.560.000,00

449051 1.706.0 3.536.792,00

TOTAL
R$

5.096.792,00

ANEXO II
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CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃOEXCESSO

Código Especificação Tipo Fonte de Recurso Valor

24195101 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - PRINCIPAL A 1.706.0 3.536.792,00

17195701 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - PRINCIPAL A 1.706.0 1.560.000,00

TOTAL R$ 5.096.792,00

ANEXO III

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
5.096.792,00

13.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 1.706.0 1.560.000,00

449051 1.706.0 3.536.792,00

TOTAL
R$

5.096.792,00

 

ANEXO IV

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA,

DEFESA E CIDADANIA - SESDEC
1.350.000,00

15.001.06.181.2166.1276 MODERNIZAR O APARATO DE SEGURANÇA PÚBLICA 449052 1.706.0 1.350.000,00

POLÍCIA MILITAR - PM 150.000,00

15.005.06.181.2182.4118 REALIZAR A MANUTENÇÃO DA ORDEM PÚBLICA 449052 1.706.0 150.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC 1.500.000,00

16.001.12.122.1015.2398 EQUIPAR UNIDADES EDUCACIONAIS 449052 1.706.0 340.000,00

16.001.12.361.2156.1578
MODERNIZAR A INFRAESTRUTURA FÍSICA DAS

UNIDADES ESCOLARES DO ENSINO FUNDAMENTAL
449051 1.706.0 220.000,00

16.001.12.361.2156.4037
COMBATER O ABANDONO ESCOLAR NO ENSINO

FUNDAMENTAL
339032 1.706.0 219.000,00

16.001.12.362.2157.1580
MODERNIZAR A INFRAESTRUTURA FÍSICA DAS

UNIDADES ESCOLARES DO ENSINO MÉDIO
449051 1.706.0 125.000,00

16.001.12.362.2157.4042
COMBATER O ABANDONO ESCOLAR NO ENSINO

MÉDIO
339032 1.706.0 81.000,00

339030 1.706.0 60.000,00

16.001.12.366.2158.1618

MODERNIZAR A INFRAESTRUTURA FÍSICA DAS

UNIDADES ESCOLARES DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E

ADULTOS (EJA)

449051 1.706.0 155.000,00
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16.001.12.366.2158.4049
ASSEGURAR A ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DA

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA)
449052 1.706.0 300.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP
500.000,00

27.001.15.451.2183.1638 REALIZAR A CONSTRUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS 449051 1.706.0 500.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
1.596.792,00

32.001.13.392.2093.1049
APOIAR MANIFESTAÇÕES CULTURAIS TRADICIONAIS E

FESTAS POPULARES
339039 1.706.0 150.000,00

32.001.13.392.2143.2512
PRESERVAR AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO HISTÓRICO

E CULTURAL
339039 1.706.0 250.000,00

32.001.27.811.2094.1064
IMPLEMENTAR O DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO

DE RENDIMENTO - PRODER
449052 1.706.0 396.792,00

339039 1.706.0 800.000,00

TOTAL
R$

5.096.792,00

Protocolo 0051116007

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

EXTRATO

1-EXTRATO: 5º TACNV Nº 405/PGE-2022 2-VINCULANTE: SEOSP 3-VINCULADO: MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE

DOS PARECIS, CNPJ/MF Nº 84.744.994/0001-40. 4-OBJETO: Ampliam-se as metas do Convênio, passando a constar a

Cláusula Primeira: "1.1. O presente convênio tem por objeto a construção de quiosque na praça Jiro Morimoto e a

adaptação e instalação de guarda corpos, colocar calçamento ao redor do empreendimento e tornar o local a

construção acessível, conforme Plano de Trabalho[...]". 1.2. A ampliação de metas aprovado no novo plano de trabalho

(id. 0049627327) se dará por meio de utilização dos rendimentos de aplicação no valor de R$ 40.456,90 e saldo

remanescente, no valor de R$ 2.433,03, perfazendo o valor de R$ 42.889,93[...]". 5-PROCESSO: 0069.556557/2021-

49 6-DATA DA ASSINATURA: 23/07/2024.

Protocolo 0051109446

EXTRATO

1-EXTRATO: 2º TACNV Nº 497/PGE-2022 2-VINCULANTE: SEOSP 3-VINCULADO: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

D'OESTE, CNPJ/MF Nº 15.845.365/0001-94. 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação do prazo de vigência do

Convênio por mais180 dias, a contar de 04.08.2024. 5-PROCESSO: 0069.068036/2022-10 6-DATA DA ASSINATURA:

16/07/2024.

Protocolo 0051111198

EXTRATO

1-EXTRATO: CONVÊNIO Nº 497/PGE-2022 2-VINCULANTE: SEOSP 3-VINCULADO: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

D'OESTE, CNPJ/MF Nº 15.845.365/0001-94. 4-OBJETO: Reforma do Balneário de Santa Luzia D'Oeste, localizado na Rua

Paraná, zona rural do Município.        5-REPASSE: R$ 2.500.000,00        6-DESPESA: Cód. U.O.: 27001 - Programa de Trabalho:

1545120572428242802 - Fonte de Recursos: 03001000000300 - Natureza de Despesa: 444042-01. 7-

CONTRAPARTIDA: R$ 124.081,00        8-VIGÊNCIA: 365 dias, a contar da data de liberação dos recursos. 9-PROCESSO:

0069.068036/2022-10        10-DATA DA ASSINATURA: 01/07/2022.

Protocolo 0051110390

EXTRATO
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1-EXTRATO: PID Nº 9/2024/PGE-SEDUC 2-VINCULANTE: SEDUC 3-VINCULADO: RONDAGRO RONDÔNIA AGRO

FLORESTAL LTDA, CNPJ nº 04.777.017/0001-00. 4-OBJETO: Reconhecer a existência de despesa em favor do CREDOR,

no montante de R$785.666,65, proveniente do objeto sem relação jurídica formada/regular, não pago em tempo e

modo pela SEDUC, visando o pagamento indenizado de despesa do processo de locação de imóvel situado à rua José

Camacho nº 909, que atendeu à Coordenadoria Regional de Educação de Porto Velho, em que figurou como locador a

RONDAGRO RONDÔNIA AGRO FLORESTAL LTDA, inscrita no CNPJ 04.777.017/0001-00.5-DESPESA: Cód. U.O.: 16001 -

Programa de Trabalho: 12.122.1015.2087.208714 - Fonte de Recurso: 1500001001 - Natureza da Despesa: 339092-44,

339093-01. 6-PRAZO: 30 dias, a contar da data da assinatura. 7-PROCESSO: 0029.301562/2018-97 8-DATA DA

ASSINATURA: 22/07/2024.

Protocolo 0051113523




